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1 OOOSOO Os Que o forem depois da data fiscada 
ficarão para o número da semana seguinte^

Oi originais das vários sarviças públicos 
deverão conter a aesinatura do chefe, autantieasla 
com o respectivo selo branco.

4SOO
Os períodos dc aisinaturas conUm-se por anos civis e teus 

semestres. Os números publicados antes de a«r tomada a assi-
latura. sào considerados venda avulsa.

para

AVISO GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

Os Ex.”»» assinantes do Boletim Oficial são avisadas 
cic que devem
tmas para 31 de Dezembro do corrente

Despacho n.“ 49/84
renovai ou inscrever as suas assina-

ano. Criando um,a comissão com a atribuição de centralizar 
e coordenar a utilização da ajuda internacional des
tinada a fazer face aos prejuízos causacioa pelo tem
poral de 15 e 16 de Setembro p.p., presidida pelo 
Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais.

O respectivo expediente encerra-se impreterive!-
mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos 
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
de modo a darem entrada antes de i de Janeiro, 
sem o que as inscrições serão feitas à data da recepção 
sujeitando-.se os interessados ao pagamento avulso dos 
números publicados depois de 31 de Dezembro. As demais 
condições de assinatura, sua remessa e direitos inerentes, 
são as que constam das Portarias a.°* 33/77 e 11/82, 
insertas nos Boletins Oficiais n.“* 41/77 e 9/82, respec 
tivamente.

con-

Gabinete do Primeiro Ministro;

irecção-Geral da Função Pública.

Avisos e anúncios oficiais.

Anúncios judiciais e outros.

SUMARIO
CONSELHO DE MINISTROS

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto n." 107/84;
Decreto n.“ 107/84Cria o Instituto de Apoio ao Emigrante.

de 3 de NovembroDecreto n.” 108/84:

Aprova o Estatuto da Cruz Vermelha de Cabo Verde 
e revoga o anterior Estatuto aprovado pelo Decreto 
n.° 52/77, de 18 de Junho.

Constituindo a Emigração uma componente sócio- 
-económica e cultural importante da naçáo caboverdiana, 
o Estado de Cabo Verde vem dedicando especial atenção 
às comunidades de emigrantes estabelecidas no estran
geiro.

.4 acção do Governo no sentido de apoiar e proteger 
os interesses dos emigrantes caboverdianos. tem reper
cutido quer no plano externo, quer no plano interno.

No plano externo, as medidas traduzem-se na criação 
de representações diplomáticas, prioritariamente, em paí
ses onde sejam significativas as comunidades caboverdia-

Decreto n.» 109/84:

Adita um lugar de professor de 4.” nível, ao u.uadro de 
pessoal do CENFA, anexo ao Decreto n.» 79/84, de 
18 de Agosto.

Decreto n.® 110/84:

Interpreta o artigo 112.® do Decreto n.’ 120/82 — direi
tos adquiridos ou em formação.
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g) Propôr e apoiar as medidas que estimulam o 
investimento no país das poupanças do emi- 
granic;

/;) Cünli'il)uir para uma informação regular, cor
recta e actual do emigrante sobre a realidade 
do país, e os problemas da Reconstrução Na
cional;

ij Organizar e participar em palestras convívios, 
exposições sobre a emigração ou dirigidos a 
emigrantes;

j) Promocer a realização de estudos sóeio-culiurais 
da emigração caboverdiana e seus reflexos na 
nossa sociedade;

I) Emitir pareceres que lhe sejam solicitados pelas 
autoridades nacionais relativas ã emigração;

ni) Promover c executar as demais medicias relativas 
à emigração que lhe forem cometidas ou dele
gadas pelo GovernO;

ri) Apoiar as acções de superação escolar, profissional 
e cultural desenvolvidas no seio da emigra
ção, em estreita coordenação cOm os organismos 
competentes da Administração Central;

0} Representar o emigrante, desde que solicitado, 
em juízo ou fora dele, nos termos da lei;

p) Promover estudos sobre os direitos e deveres do
emigrante nos diversos países de acolhimento;

q) Agir em estreita colaboração com os organismos
competetites da Administração Pública, na de- 
festi dos interesses dos emigrantes no domínio 
da Segurança Social;

rj Cíeieinar contratos para a execução de trabalhos 
específicos, em. regime de prestação de serviço.

2. O lAPE, para o bom desempenho das suas atri
buições, deverá articular a sua acção com os órgãos da 
Administração Pública, cujas actividades possam ter in. 
(idência no domínio da emigração.

3. O lAPE pode solicitar de quaisquer entidades pú- 
blicas ou privadas, as informações neccssária.s ao desem
penho das sttas atiibnições e, para tal fim, correspon
der-se com das.

nas, no sentido de se oferecer ao emigram e a segurança 
e assistência necessárias, no seu relacionantenio com as 
autoridades do país de acolhimento.

No país, medidas vêm sendo tomadas de modo a criar 
condições para facilitar o melhor enquadramento pO^sí- 
vel do emigrante aquaiido do seu regresso temporário, 
em férias ou definilivamente.

A complexidade dos problemas da emigração, impõe, 
contudo, a criação de um organismo que, através de rma 
perspectiva global, apoie a materialização da política 
governamental, nesse sector, particularmemc no que 
peita à acção interna.

res-

É nessa óptica que surge o Instituto de Apoio ao 
Emigrante (lAPE), entidade que tem poi finalidade 
apoiar o emigrante no seu reladonamcmo com os 
organismos estatais, serviços públicos e privados, e servii 
de elo criire o emigrante e Cabo Verde.

,\s)sim,

No uso da faculdade conferida pelo an;igo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍlULa I

Da natureza e atribuições

Artigo i.“ É criado o Instituto de Apoio ao Emigramc, 
adiante designado abreviadamente IA1'E.

Art. 2.“ O lAPE é uma pessoa colccr.'va de (úicito 
púlilico, dotado de autonomia administraii\.i c linan 
ccini.

Art. 3.“ ü lAPE tem a sua sede na ciuade da Praia 
e poderá criar delegações em quak|uer ponto do terri
tório nacional sempre que as necessidades do exercício 
da.s suas actividades o justificarem.

Art. .p.'’ O L4PE funciona .sob tutela do Pri.m.eiio 
Ministro

Art. 5." ü lAPE tem por atribuições a promoção c 
a coordenação de acções e medidas, visando o ; poio de 
emigrante caboverdiano, competindo-lhe cm especial:

a) Apoiar e assistir o emigrante nas suas relações 
com entidades públicas e privadas nadonai.s 
ajudando-o a encontrar as mcbiorcs ■. ias para 
a resolução dos seus problemas-

h) Encamiidiar para os organismos nacionais com
petentes. as propostas, sugestões oct solicitações 
dos emigrantes, zelando para que as m.esmas 
tenliam resposta oportuna;

c) Suscitar e apoiar as iniciativas do emigrante no
domínio sócio-económico;

d) Divulgar entre a emigração iní annaiõe.t que Ibc
sejam úteis;

c) Promover, através de iniciativas idequaclas, acções 
que visem o reforço e o estreii ;imenu) dos 
laços que ligam as comunidades caboverdianas 
com a Pátria, em estreita colaboração com os 
organismos competentes do Ministério dos Ne 
góçios Estrangeiros;

f) Desenvolver relaçõc*s de colaboiação <oni as «as 
sociações cáboveidianas» no exterior, em es- 

' ' tfeita colaboração com os organismos compe 
tentc.s da 'Administração Centnn;..........

CAPÍTULO II 

Organização e competência

SBOÇÃO I

Dos órgãos e serviços

Art. ().” São órgãos e serviços do lAPE: 
a) O Presidente; 
h) O Con.selho Coordenador; 
r) O Conselho Administrati-im; 
d) Os Serviços Sectorias.

SIfCÇÃO II

Do Presidente

7.° O Presidente dirige e coordena as actividades 
do lAPE, competindo-lhe em especial:

a) Convocar c presidir as reuniões do Conselho Admi
nistrativo; ■ . ■ ■ ; - ;



N.” 44 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —3 DE NOVEMBRO DE 19H4 651

Apresentar ao Presidente e ao Conselho Admi. 
nistrativo o cabal cumprimento dos objeciivos 
do instituto;

h] Fronunciar-se sobre qualquer assunto posto à 
sua consideração pelo Presidente do lAPE ou 
pela entidade tutelar;

; i l udo o mais que lhe for cometido por lei ou 
determinação superior.

h) Representar o lAPE em juizo e fora dele;

c) Coordenar e controlar a acção dos responsávei.s
sectoriais;

d) Executar o plano de actividades anuais, bem como
as deliberações dos Conselhos Coordcnadoics e 
Admini-strativos;

e) .Submetei à aprovação tutelar as (oinas c o rela
tório anual das actividades, precedendo pa
recer do Conselho Coordenador;

/; Despachar os assuntos da compeièiuia própri 
do lAPE. que por lei não careçam de lesolu- 
ção superior;

g) Submeter, devidamente informados, a despacho
do Primeiro Ministro, os assuntt:s que careçam 
de decisão superior;

h) Contratar, nos termos legais, o pcssoal eventual
que se mostrar necessário desle que os res
pectivos encargos se encontrem pievi.sios, ainda 
que por verbas globais, nO orçamento priva
tivo do lAPE;

i) Autorizar a realização de despesas de montante
até 100000$ (cem mil escudosV

i) Exercer a acção disciplinar sobre o pcsSoal. nos 
termOs legais;

/) O mais que lhe for cometido por lei ou deter
minação superior.

Alt. Sd—1. O lugar de Presidente do lAPE scrá 
provido por decreto de entre indivíduos dc reconhecida 
e adequada competência para o exercido da respectiva 
função, sob proposta do Primeiro Ministro.

a. O cargo de Presidente do lAPE é equiparado a Di- 
rector-Geral e será desempenhado em regime de tomis- 
são ordinária de serviço.

15. O Presidente do lAPE será substituúlo nas suas 
faltas e impedimentos por quem for designado pelo Pri
meiro Ministro.

Alt. 10.''—1. O Conselho Coordenador é constituído 
pelo Presidente do lAPE e por um repiesentante de 
cada dos serviços e organismos seguintes:a um

a) Secretariado do Partido Africano Ia Independên
cia de Cabo Verde;

b) Ministério dos Negócios Estrangeiro.';
() Ministério da Economia e das Finanças;
(I) Ministério do Interior;
(') Ministério da Eduaição e Cultura;
f) Ministério dos Transportes e Comunicações;
g) Ministério da Saúde e Assuntos Sociais
h) Instituto de Fomento da Habitação;
2) Secretaria de Estado da Comunicação Sooial; 
j) Banco de Cabo Verde;
I) Instituto tios Seguros e Previdência Social;

7n) União Nacional dos Trabalhadores■—Central Sin
dical;

IIj Duas personalidades de reconhecida competên
cia em matéria de emigraçãó-

2. Poderão participar nos trabalhos do. Conselho Coor
denador, a convite do respectivo Presidente., represen
tantes dé outros departamentos estatais cuja presença 
seja de particular interesse para os assuntos a.'d.ebater.

Art. 11.° O Conselho Coordenador reune-se uma ^ez 
por semestre e, extraordinariamente, sempie que cOn- 
\(x:ado pelo respectivo Presidente.

Art. 12.® O Conselho Còòrdenador será presidido por 
uin dos seus inembrôs, de' livre escolhá do Primeiro 
Ministro. . . .

SEC3ÇAO ni
Art. 13."—1. Q Conselho Coordenador só pode deli

berar validamente estando presente o Fresident ? ou qu.em 
suas vezes fizer, e, pelo menos, a metade dos seus i es
tames membros;

Do Conselho Coordenador

■ Art.' 9.° O Conselho Coordenador é o óigão de orien
tação, ' coordenação e controlo das actividades do mga. 
nismo, competindo-lhe em especial:

■ <1} Propor as. linhas gerais de actuação do lAPE;

b) Coordenar e harrribnizar todas as acções cjue vi- 
-sem a materiaização dos objectivos prossegui, 
dos pelo Organismo';

r) Elaborar o programa de actividades anaiais, bem 
' ■ ■ como-orientar e cpntrolar a .'ua execução; .

r/p EsPúdar e pfópôfas'balses >de coordeuaçãó e coo- 
' ■ ■■ pcração cTo lAPÉ çbffi os departaúientos c cntt-
' dades interessados ha |iroblemiátic v da emigra-

çãof.............. ' ' ■'............. ■ : ■

(’) Elaborar o regulamento... mferno as suas alte
rações, submetencio-os à, aprovac.ão da tutela 
por intermédio do.T^hfehte;

C Aprexiar e emiçir,parecei' sobre o orçamento, as 
'>'■ ' dc gerência c os. réíátóíibs dé áctivi-:

da'dés'anuais;........... .. ’ 1

2. As deliberações são .fornadas por maioria absoluta 
dos votos, dos meip.bros .presentes, gozando o presidente 
do Conselho Coordenadof de voto de qualidade.

3. Uma cópia de todas as actas das reuniões do Con
selho Coordenador será enviada ao órgão de tutela, no 
prazo de dez dias a contar da data da reunião a que 
respeitam,.

SEOÇÂO IV

Dó Òònselho Administrativo I
I ri '

Art. 141“ ü , .C.®bSélhOefA4mMsíraí^v9j útgão ■ de
ge.stão administrativa do lAPE, competindo-lhe cm pspe* 
ciai:

íi) Controlar o fUricfónalfibntb dó 'lAEE ‘nô plano, 
administrativo;..

b) Promover as iniciativas visando- a .concretização 
dos objectivos -prosseguido pelo:'I’APE;

• . è-
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d) O produto dos empréstimos legalmeutc auiori
zados;

e) Os saldos de gerência cuja utiliza(;ào for autori
zada pela tutela;

f) Quaisquer outras receitas resultantes da sua acti-
vidade.

Art. 21.° O lAPE tem patrimônio próprio constituído 
pela totalidade dos bens, valores e direitos que olnenha 
no exercício das suas actividades ou lhe scjam atribuídos 
para esse exercício.

Art. 22.“ Os fundos do lAPE serão depositados no 
Banco de Cabo Verde e levantados mediante cheques 
assinados pelo Presidente ou quem o substituir, e por 
mais um membro do Conselho Administraiivo, designado 
por esse órgão.

c) Elaborar as contas, e os relatórios anuais;
d) Colaborar na preparação do programa de ac.iivi-

dades anuais;
e) Autorizar a realização de despesas oiçaineiitadas

de valor superior a cem mil escudos até ao
montante de 200000$;

f) Propôr ao Conselho Coordenador, através do
Presidente, as bases para a elaboração do regu
lamento interno e suas alterações;

g) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, Ic-
gados e doações;

h) Praticar tudo mais que lhe for cometido por lei
ou determinação superior.

Art. 15.® O Conselho Administrativo c constituido 
pelo presidente do lAPE e por mais quatro rnonhrOs, 
livremente nomeados pelo Primeiro Ministro, sendo mi 
deles mediante proposta do Conselho Coordenaden.

Art. 16.“ O Conselho Administrativo reúne se ordina
riamente uma vez por mês, e, extraordinariamente, sem
pre que convocado pelo presidente.

Art. 17.®—1. O Conselho Administrativo só pode de 
liberar validamente estando presente o presidente, ou 
quem suas vezes fizer, e, pelo menos, a metade dos scus 
restantes membros;

2. As deliberações são tomadas por maioria absoluta 
dos votos dos membros presentes, gozando o Presidcnic 
de voto de qualidade.

3. Uma cópia de todas as actas das reuniões do Con
selho Administrativo será enviada ao órgão de tutela, 
no prazo de dez dias a contar da data da reunião a que 
respeitam.

CAPÍTULO IV

Da tatda

Art. 23.° Ao Primeiro Ministro, como órgão de lutela 
compete:

a) Definir as linhas gerais de actuação do lAPE;
b) Nomear, contratar, promover, demitir ou pres

cindir os contratos do pessoal do quadro;
c) Aprovar o orçamento, os relatórios, os programas

de actividades e as oontas anuais;
d) Aprovar o Regulamento interno e suas altera

ções;
e) Autorizar a contração de empréstimos, bem como 

a alienação ou oneração de bens imóveis:
f) Autorizar a realização de despesas de montiantc

superior a 200 000$;
g) Autorizar a aceitação de heranças, legados e doa-

ções.
SBCÇÃO V

Dos serviços seetoriais

Art. i8.“—1. O lAPE disporá dos serv.ços sectoriais 
fixados no regulamento interno os quais deverão abar 
çar, nomeadamente as seguintes áreas de actividades;

1. Apoio Administrativo e jurídico.
2- Apoio e inccmtivo às iniciativas econômicas do 

emigrante.
3. Relações públicas.
4. Relações exteriorei.
5. Documentação, informação e pesquisa.

2. A organização, competência e funcionamento dos 
jcrviços sectoriais constarão também do regulamento In. 
temo do lAPE.

CAPÍTULO V

Do penoal

Art. 24.®—1. O quadro de pessoal do l.APE tem a 
composição constante do mapa anexo ao presente 
ploma, que baixa assinado pelo Primeiro-Ministro.

2. Ao pessoal do quadro é aplicável o regime jurfdico 
do funcionalismo públioo.

Art. 25.®—-i. Os requisitos gerais para o ingresso e 
a progressão nas carreiras profissionais do quadro de pes
soal de lAPE são as constantes da lei geral.

di-

2. Transitoriamente e até. à publicação do respectivo 
regime de pessoal, a admissão no quadro faz-se, e em 

livre escolha do Primeiro Mintstro de entreregra, por
indivíduos com as habilitações adequadas ao exerdao
dos cargos a prover.CAPITULO lU

Da gestão financeira c patrimonial

Art. 19.* Aplica-se ao lAPE as regras gtrais de admi 
nistração financeira e patrimonial relativas aos serviços 
públicos dottdoi de «otoooinfai administartiv* e finan
ceira.

Art. «O.® Constituein recdtaa do lAPE:
o) As dotações ou subsídios que Ibc forem atribui 

dos no Orçamento Geral do Estado ou de ou
tras entidades públicas; 

c) As doações heranças, e legados aceites:

Art. 26.® Sempre que as necessidades do Serviço o 
aconselhem, poderá o lAPE' recorrer à contratação de 
técnicos ou de organismos públicos, nacionais ou estran
geiros, para prestação de serviços ou realização de estu
dos e outros trabalhos de carácter eventual.

CAPÍTULO VI

Disponçõci fina»
Art. 27.® O Presidente do lAPE ou quem suas vezes 

fizer pode corresponder cOm todas as entidades públicas 
ou privadas.
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An. a8.° As dúvidas ou os casos omissos serão resolvi
dos mediante despaclio do I rimeiro Ministro.

Pedro Pires — SUvino da Luz — Osvaldo Lopes dn 
Silva.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® É aprovado o Estatuto da Cruz Vermelha 
de Cabo Verde, anexo ao presente diploma e do qual 
laz parte integrante.

Alt. 2.“ Fica revogado o anterior estatuto aprovado 
oelo Decreto n.“ 52/77, de 18 dc Junho.

Pedro Pires — Honório Chantre — Ireneu Gomes.

Promulgado em 17 de Outubro de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Promulgado em 17 de Outubro „le 198.;. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTTDIS M.-XRI.^ 
PEREIRA.

Quadro de pessoal a que se refere o artigo 24.® 
n.° 1, do Decreto n.“ 107/84, desta data

0 Crupot 
e letras 

de vencimento
•5a Grupos e categorias

ESTATUTOS DA CRUZ VERMELHA DE CABO VERDE
CAPITULO I

I — Pessoal dirigeiUo:
Disposições Gerais 

Artigo 1.0

Natureza

.V Cruz Vermelha de Cabo Verde é uma instituição de 
socorros, dotada de pcarsonalidade juridC r \oluntáiia. 
duiíiliar dos poderes públicos, em particular, dos ser- 
' iços militares de saúde.

Presidente Grupo II1

II — Pessoal técnico:

Técnico superior (principal, de l.% 
e 3.® classes) ................. ., ..................

Técnico (principal, de I.', 2." c 3.'' clas
ses) .................................................. ...

Técnico profissional de 1.“ nível (prin
cipal, de l.®, 2.® e 3.' classes) ..........

Técnico profissional de 2.“ nível (prin
cipal, de 1.®, 2.® e 3.® classe) .......... ' ,1, K, L, N

Técnico auxiliar (principal, de 1,®, 2.“ 
e 3.® classes) ...........................

II — Pessoal administrativo:

4
B, C. D, E

2
D, E. F, G

2
G. I, J, L Artigo 2."

Objectivos

A Cruz Vermelha de Cabo Verde tem por fim preve
nir e atenuar o sofrimento com imparcialidade e sem 
qualquer discriminação, nomeadamente, dc nacionali
dade, raça, sexo, classe, religião ou idéias políticas.

Artigo 3.°

Presidência de honra:

O Presidente da República é o presidente de honra 
da Cruz Vermelha de Cabo Verde.

Artigo 4.® ' ■

Competências

Na prossecúção dos seus objectiyps, compete à Cruz 
Vermelha de Cabo Verde, designadamente:

a) Agir em caso de conflito armado, a favoi: das
vitimas de guerra, quer sejam civis ou mili
tares e preparar-se durante o tempo de paz 
como auxiliar dos serviços públicos, nos domí
nios previstos pelas Convenções- dê Genebra;

b) Contribuir para a melhoria dá saúde, para a pre-
yenção das doenças, ç pfira o alívio do.sofri
mento, através de pro^aniàs de fónháção e 
de ajudas à colectividade, os qums^^^o adap
tados às necessidades e condiçõe.; nacionais 
e locais;

. c) Organizar no qúadfò do Plâiiô' Nadidiial êin vi
gor, serviços de soç(^feos de üfg^Çià ‘a''’favor 
das vítimas de ’ dêsáSfrès,' qíialquer ^qiié seja a 
sua natureza; j,

d) Recrutar, instruir e sensibilizar o pessoal neces
sário para..d.TP>cumprim<jnto^ às Ur-efas .que lhe

2

3
L. M, N, Q

Director (de 1.®, 2.‘ e 3.® classes) ..., .. C, E, F3

íChefe de secção ... .2

Primeiro oficial ... L3

Segundo oficial ... 

Terceiro oficial

N4

Q4

IV —Pessoal auxiliai':

Condutor-auto de ligeiiOs (de 1.®. 2.® 
e 3.® classes) ...........................................

Escriturário-dactilógrafo (principal, de 
l.“, e 2.® classes) ..................................

Auxiliar de reprografia (principal, de 
1.®, 2.® e 3.‘ classes)' '..........

Serventes....................... .1. ..................

2
Q, R. S

4
Q, 'S, T

P, R, S, T

U*2

ü Primeiro Ministro, Pedro Pires.

A i-í
Decreto n.“ 108/84

' '^.'s

áe 3 de Novembro
yji.Si.-t: .z.'C

Convindo adequar o Estatuto da Cruz Vermelha de 
Cabo Verde aos princípos da Cruz Veimelha Interna
cional 6 da Liga das Sociedades -da- Cruz V'ermelhà, 
requisito.prévio de filiação a estas duas instituições inter
nacionais não governamentais; . são-. confiada»;
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actividades humanitárias, e submetidas às leis doj 
países respectivos, devem, entretanto, conservar uma 
autonomia que lhes permita agir sempie segundí) 
os princípios da Cruz Vermelha.

Caracter benévolo

A Cruz Vermelha é uma instituiçà'^ de soconos,
voluntária e desinteressada.

Unidade

A Cruz Vermelha é uma só, pelo que não pode 
haver mais que uma sociedade em cada país. Está 
aberta a todos e estende a sua acção humanitáiia 
a todo o território nacional.

Universalidade

A Cruz Vermelha é uma instituição universal 110 
seio da qual todas as sociedades nacionais têm di 
reitos iguais e o dever de se entxeajudaiem

Artigo 8.“

Relacionamento com membros 
da Cruz Vermelha Internacional

A Cruz Vermelha de Cabo Verde mantem lelaçõe.s 
fraternas e frequentes, na base do principio da solida
riedade com os membros da Cruz Vermelha Internacio 
nal. nomeadamente sociedades nacionais e organismos 
internacionais, e participa, na medida das suas possi
bilidades, em acções internacionais da Cruz Ç eimelha

e) Promover a participação de crianças e jovens
nas actividades da Cruz Vermelha;

f) Difundir os princípios Iiumanitários da Cruz Ver
melha com vista a desenvolver no seio da po
pulação, principalmente entre as crianças e os 
jovens, ideais de paz, respeito e compreensão 
mútua entre todos os homens e povos.

Artigo 5."

Sede

A Cruz Vermelha de Cabo Verde tem a sua sede na 
cidade da Praia.

Artigo 6.°

Símbolo

A Cruz Vermelha de Cabo Verde tem como emblema 
heráldico uma cmz vermelha sobre um fundo branco.

Artigo 7.»

Legislação aplicável

1. A Cruz Vermelha de Cabo Verde rege-se pelos 
presentes estatutos e respectivo diploma de aprovação, 
pela legislação aplicável às associações da mesma natu
reza, pelos princípios e normas das Convenções de Ge
nebra, pelos princípios fundamentais da Cruz Vermelha 

— carácter benévolo^—e pelos Estatutos da Gurz Verme
lha Internacional e da Liga das Sociedades da Cruz Ver 
mdha, a partir do momento do seu reconhecimento e 
admissão como membro destes dois organismos. CAPÍTULO 11

2. Os princípios fundamentais ca Cruz \’(:imelha a 
anterior são Humanidade, a Im-

Estrutura
que se refere o artigo 
parcialidade, a Neutralidade, a Independência a Uni
dade, o Carácter benévolo c a Universalidade, cujo res
pectivo conteúdo a seguir se explicita;

SEOÇÃO I 

Artigo 9.®

Órgãos centrais e locaisHumanidade

A Cruz Vermelha nascida de preocupação de pres- 
auxílio, sem discriminação, aos feridos dos cam

pos dc batalha, e dentro da sua condição interna 
donal e nacional esforça-se por prevenir e àliviar, 
em todas as circunstâncias, os sofrimentos dos ho
mens. Destina-se a proteger a vida e a saúde, assim 
como fazer respeitar a pessoa humana pavorecc a 
compreensão mútua, a amizade, a coopeiação e iinia 
paz duradoura entre os povos.

Imparcialidade

A Cruz Vermelha não distingue nacionalidades, 
raças, religiões, condições sociais e credos políticos. 
Empenha-se, exclusivamente, em socorre.- os indiví
duos na medida dos seus sofrimentos; e a idiviar cm 
primeiro lugar, as necessidades mais urgentes.

Neutralidade

A Cruz Vermelha, a fim de consei-var a c nfiança 
de todos, abstem-se de jamais tomar parte 
hostilidades bem como em controvérsias dc ordem 
política, racial, religiosa e filosófica.

Independência

A Cruz Vermelha é independente. As Sociedades 
Nacionais, auxiliares dos poderes públicos nas

1. A Cruz Vermelha de Cabo Verde possui orgãos 
centrais e locais.

2. São órgãos centrais;
a) A Assembléia Geral;
b) O Conselho Superior;
c) O Conselho Executivo;
d) O Presidente;
e) O Secretário-Geral.

3. São órgãos locais;
a) As Assembléias Locais;
b) Os Conselhos Locais.

SEOÇÂO II 

Órgãos centrais

tar

SUBSECÇÃO I

Assembléia Geral

Artigo 10'em

Gompostçfto

1. A Assembléia Geral é composta por lepieseiàtantes 
de todas as Assembléias Locais, eleitos em número jjio 
porcional aos dos respectivos membros activos. nos teimtis 
que vierem a ser regulamentados.suas
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2. Iiilegram, ainda a Assembléia Geral da Cruz Ver 
iiicllia de Cabo Verde os presidentes dos Conselhos 
Locais

(■) Uma personalidade designada pelo ConscDio Su
perior, enx virtude da sua competência ou in
teresse demonstrado pela Cruz \'crmelha.

2. Os membros a que se refere a alínea b) do número 
antecedente são designados pelos Ministrcjs de que de- 
pendem.

os membros do Conselho Superior

Artigo 11.»

Definição e competência

A Assembléia Geral é a mais alta autoridade da < uiz 
Vermelha dc Cabo Verde, competindo-lh 
menfe:

Artigo lõ.°
iiomcatia-

Mandato

1. O mandato dos membros do Conselho Superior é 
de três anos renováveis, à excepção üos (leitos pela 
Assembléia Gei',al, dos quais só três podei ão ser iceleitos

2. Compete ao Conselho Superior escolher e submeter 
à ratificação da Assembléia Gerai dentre os membros 
a que se refere a parte final do número antecedente 
aqueles cujos mandatos deverão- ser renovados.

3. As vagas deixadas pelos membros cujos nomes não 
forem ratificados, serão preenchidas por votação da As 
sembleia Geral.

a) Definir as linhas de actuação da Cru/, Vennelha 
dc Cabo Verde, mediante a apiovin ão do pro
grama. plano e orçamento trienais dc activi- 
(iades;

b j Aprovar o relatório trienal de actividades e as 
cOnlas de gerência relativa.s ao mesmo período;

(■) Fixar o montante das cotizações;
d) Aprosar as alterações dos Estatutos, nos icjino;

do presente diploma;

e) Eleger, de entre os seus membros e nos teimo.; dos
Estatutos, parte do Conselho Superior;

f) Deliberar sobre questões que lhe siiam subme
tidos por qualquer dos seus membros ou pelo.s 
outros órgãos da Cruz VTrmcllia, desde qut 
devidamente inscritas na ordem do dia.

Artigo 12.»

Funcionamento

1. A Assembléia Geral reune-se ordinariamente de Hê.s 
em três anos e, extraordinariamente, por dctenniiiação 
do Conselho Superior ou a pedido le 1/5 dos ,seu.« 
membros.

2. O local e a data de cada Assemblcia Geral são lixa. 
dos pela Assembléia Geral anterior ou pelo Conselho 
Superior, no uso da competência que lhe for delegada 
por aquela.

Artigo 16.°

Competência 

Compete ao Conselho Superior;

a) Dirigir superiormente a Cruz Vermelba, assegu
rando a aplicação das linhas de acção definidas 
pela Assembléia Geral;

b) Eleger, de entre os membros a que se refere a
alínea a) dc- n.° 1 do artigo 13.». o Presidente, 
o Vice-Presidente, o Tesoureiro e o.s Vogais do 
Conselho Executivo;

c) Submeter à ratificação do Presidente da Repú
blica, na qualidade de Presidente de honra da 
Cruz Vermelha de Cabo Verde, a eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente;

d) Nomear o Secretário-Geral e fixar a duração do
respectivo mandato;

c) Regulamentar a criação e a dissolução das As
sembléias Locais.

f) Adoptar os regulamentos necessártos à execução
dos estatutos;

g) Organizar os serviços da Cruz Vermelha de Cabo
Verde;

h 1 Aprovar o Orçamento, o plano e o relatório anuais 
de actividades. bem como as contas referentes 
ao mesmo período nos anos em que a Assem, 
bleia Geral não se reunir;

ij Apreciar as medidas tomadas pelo Conselho Exe
cutivo ou pelo Presidente no infefvttlo das suas 
sessões;

j) Designar o delegado da Cruz VermeUr.r de Cabo 
Verde à Assembléia Geral da lága das Socie
dades da Cruz Vermelha e às rettniões da Cruz 
Vermelha Internacional.

Artigo 17.»

Funcionamênto

ü Conselho Superior reune-se ordinarianrente de seis 
em seis meses e, extraordinariamente sempre que con
vocado pelo Presidente, por iniciativa deste, ou a pedido 
de um terço dos seus membros.

Artigo 13.»

Deliberação

1. Ressalvadas as excepções previstas nos presentes 
estatutos, a Assemblcia Geral só pode deliberar valida 
mente se estiver presente a maioria simples dos 
membros.

2. As deliberações são tomadas por maioria simples 
dos votos dos membros presentes e votantes.

3. O voto é um acto pessoal.

SUBSECÇÃO II

Conselho Superior

Artigo 14.»

C-omposição

1. O Conselho Superior é composto por;
a) Oito membros eleitos pela Assemblei i Geial;
b) Um representante de cada um dos seguintes Mi

nistérios;
Saúde e Assuntos Sociais;
Defesa Nacional;
Educação e Cultura.

seits
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d) Presidir à Assembléia Geral, ao Conselho Superior 
e ao Conselho Executivo e couvora; as res
pectivas sessões.

SUBSECÇÃO III

Conselho Executivo

.Artigo IS."

Composição

1. O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário Geral 
e o Tesoureiro são por inerência, membros do Conselho 
Executivo.

2. O Conselho Executivo, é, ainda, composto por mais 
três vOgais eleitos pelo Conselho Superior por um pe
ríodo de três anos, podendo, o mandato de um deles 
ser renovável por igual período.

lArtigo 19."

CUmpetências

Compete ao Conselho Executivo, nomeadamente:

a) Exercer os poderes que lhe lorem delegados pelo
Conselho Superior;

b) Pronunciar-se sobre todas as questões importan.
tes que lhe tenham sido apresentadas por 
demais órgãos.

Artigo 23."

Substitutos

Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente é 
substituido prelo Vice-Presidente ou pelo Secretário Geral.

SUBSECÇÃO V

Secretário Geral

Artigo 24."

Competências

Compete ao Secretárjo-Geral designadamente:

a) Executar a política definida pelos trrgãos supe
riores da Cruz Vermelha;

b) Secretariar as reuniões do Consellio Superior e
do Conselho Executivo;

c) Substituir o Piesidentc, em caso de impedimento
ou ausência do Vice-Presidente.

Artigo 25.0

Artigo 20." Romunêrações

Funcionamento

O Conselho Executivo reune-se ordinariamente utna 
por mês, e, extraordinariamente, sempre que con

vocado pelo Presidente.

As remunerações do caigo de Secretário-Geral são 
lixadas pelo Conselho Superior.

SECÇÃO U

Órgãos locais

vez

Artigo 21."

Órgão de apoio

1. Junto do Conselho Executivo funciona a Comissão 
das Finanças, à qual compete;

a) Pronunciar-se sobre todas as questões linaneeiras, 
nomeadamente o orçamento, as contas de exci- 
cício e o relatório apresentados pelo í esou- 
reiro.

2. üs membros da Comissão das Finança., são designa
dos pelo Conselho Executivo cm 
que vierem a ser fixados.

3. O Tesoureiro é, por inerência, membro da Comis- 
.são das Finanças.

SUBSECÇÃO I

Assemieias loc^

Artigo 26."

Criação

A criação das Assembléias locais está condicionada ao 
que vier a ser regulameniado pelo ConscUio .Superior.

Artigo 27."

Âmbito territorial

A área de actuação das Assembléias locais coincidirá 
com a dos Concelhos.

número e pelo pCTiock)

SÜBSE5CÇAO rv Ártico 2C.»

Presidente
Artigo 22."

Composição

As Assembléias locais compõem-sc de todos os membros 
activos da Cruz Vermelha da respectiva área de actuaçãoCompetências

Artigo 29."

Competências

Compete às Assembléias locais noineadamente: •
a) Deliberar sobre o plano local de actividades;
b) Eleger os respectivos representantes à Assembléia

Geral;
c) Eleger os elementos que integrarão o Conselho

Lctcal;
d) Fiscalizar a actuação dos Consellios Lexais.

Compete ao presidente:
a) Representar a Cruz Vermelha em
b) Supervisionar a administração da Cruz Vermelha

e zelar pela execução das deliberações tomadas 
pelos órgãos colegiais;

c) Adoptar, em casos urgentes c excepcic:nais, me
didas da competência do Conselho Superior 

co Conselho do Executivo, das quais deve;á 
dar conhecimento na primeira reunião a rea
lizar-se.

juízo c lora dele;

ou
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Artigo 30.° Artigo 36.°

Aquisição da qualidade de membrosFuncionamento

A qualidade de membro adquire-se, conloime os ca- 
£o.s, por concessão ou por inscrição do inieressado nos 
Conselhos Locais.

1. As Assembléias locais reúnem-se ordinàiiamente uma 
vez por ano e extraordináriamente sempre que convo
cadas pelo respectivo presidente.

2. A presidência da Assembléia local é assegurada pelo 
Presidente do respectivo Conselho local.

Artigo 37."

Perda da qualidade de membro

A qualidade de membro perde-se:

a) Por desistência do titular;

b) Por razões disciplinares;

c) Pelo não pagamento de 2 cotizações consecutivas;

d) Por deliberação do Conselho Supcnor, na hipó
tese dos membros honorários.

2. Na hipótese referida na alínea b.) do número ante
cedente, a medida é da competência das Assernbkias 
locais e depende de prévia audição do mendaro iníractor. 
Da deliberação caberá recurso para o Conselho Supe
rior, que decidirá em definitivo.

1. Na hipótese referida na alínea c), a exclusão de 
membro só se verificará se, interpelado pelo Conselho 
Local, não fizer o pagamento das cotizações em atraso 
no prazo de dez dias a contar da data em c[ue tomar 
conhecimento da interpelação.

CAI^ÍTULO IV

Gestão financeira e patrimonial 

SEOÇÃO I 

Artigo 38°.

Artigo 31.°

Dependência

As .Assembléias locais dependem do Conselho Superior.

subsecção n
Conselhos locais

Artigo 32.°

Composição

1. Os Conselhos locais são compostos pOr um Presi
dente, um Vice-Presidente, um Senetário e um Tesou
reiro, eleitos anualmente.

2. A composição poderá ser 
eunstâncias especiais o justificarem.

alargada sempre que cir-

Artigo 33.°

Competências

Compete aos Conselhos locais adoptar as medidas neces
sárias à execução das deliberações das Assembléias locais 
e assegurar o expediente necessário ao funcionamento 
destes. Patrimônio

Integram o patrimônio da Cruz Verm.dha todos Os 
bens e direitos que adquira ou receba no exercicio das 
suas atribuições e por causa delas.

Artigo 39.0

Artigo 34.°

Destituição dos membros

1. Os membros dos Conselhos locais podem ser desti- 
tuídos pelas Assembléias locais.

2. Da deliberação de destituição caberá recurso ao 
Conselho Superior, que decidirá em definitivo

Receitas

1. Constituem receitas da Cruz Vermeliia:

a) As doações ou legados sujeitos ou não a afecta-
ção especial;

b) Os subsídios concedidos pelo poder público;

c) O produto de angariamento público de fundos;

d) As cotizações pagas pelos membios subscr itores;

e) Os rendimentos provenientes de fundos que admi
nistre a título de mandatário ou curador, desde 
que afectos a algumas das suas atribuições;

f) Os rendimentos de bens próprios.

2. Pode a Cruz Vermelha constituir fundos de reserva, 
de seguros e outros afectos ou não a uma destinação 
específica.

3. Todos os fundos da Cruz Vennelha estão sob a 
guarda do tesoureiro a quem cabe efectaar a sua movi
mentação desde que devidamente autorizado.

CAPÍTULO IIÍ

Membros

Artigo ».•

Categorias de membros

Os membros da Cruz Vermellir de Cabo \'erde 
classificam-se em honorários, activos e subscritores.

2. São honorários os que adquirem essa qualidade por 
concessão do Conselho Superior, em homenagem a rele
vantes serviços prestados à Cruz Vermelha.

3. São activos os que prestam serviçOs à Cruz Verme
lha e se encontram inscritos como tal junto dos Conse
lhos Locais.

4. São subscritores os que pagam uma cotização anual.

1.
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Artigo único. Ao quadro de pessoal do CENFA anexo 
ao Decreto n.” 79/84, de 18 de Agosto, é aditado um 
lugar de professor de 4.° nível (principal, i.'* 2% e 
3.* classe).

Pedro pires — Osvaldo Lopes da Silva — Corsino Tolen- 
tino-—João de Deus Maximiano.

Promulgado em 17 de Outubro de 1984.

Fublique-se.

O Presidente da República, ARISl IDES MARIA 
PEREIRA.

Artigo 40.»

Orçamento

1. O orçamento é elaborado pelo Secretário-Geral com 
a colaboração do Tesoureiro e obedecer.í aos requisitos 
fixados por via regulamentar.

2. O exercício financeiro coincide com o ano civil.

Artigo 41.°

Assunção de obrigações

1. A Cruz Vermelha só sc obriga pela assinatura do 
Presidente ou do Secretário-Geral, ouvido previamente 
o Tesoureiro.

Decreto n.° 110/84
2. O Tesoureiro é membro do Conselho Superior e 

do Conselho Executivo, e tem que ser obrigatoriamente 
ouvido em tudo o que diga respeito a questões linancei- 
ras.

de 3 de Novembro

Convindo esclarecer as situações cobertas pelo ar
tigo 112 ° do Decreto n.° 129/82, de 24 de Dezembro que 
garante os direitos adquiridos ou em formação ao abrigo 
do regime anterior de previdência social;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição da República de Cabo Verde, o Governo 
decreta o seguinte;

Artigo i.° Os trabalhadores que em 31 de Dezembro
de 1982 já tivessem adquirido direito à pensão de re
forma, por invalidez ou velhice, ao abrigo da legislação 
ou regulamento vigente nessa data mantêm o referido 
direito com o conteúdo e nas condições estabelecidas 
nessa legislação Ou regula.mentação.

Art. 2-° Aos titulares de direito a pen.riu dc sobrevi
vência adquirido ao abrigo da legislação ou regulamen
tação vigente até 31 de Dezembro de 1982 c mantido 
o referido direito com o conteúdo e nas condições esta
belecidas nessa legislação ou regulamentação.

A.rt. 3.° O tempo de inscrição em sistema de previ
dência social ao abrigo da legislação ou regulam,entação 
vigente até 31 de Dezembro de 1982 conta, para todos 
os efeito.s, na atribuição c fixação dc pensões nos leimo;
do novo sistema dc pre vidência social.

. Aos titulares de abono de família e pres
tações complementares adquiridos ao abrigo da legisla
ção ou regulamentação vigentes até 31 de Dezembro de 
1982 c aplicável o legimc respectivo estabelecido pelo 
novo sistema de previdência social.

Artigo 42.»

Contas de exercício

As contas de exercício são apresentadas pelo rcsoii1.
reiro.

2. Do processo constam:
a) O relatório do Tesoureiro, que abrange tamliém

Os fundos a cargo da Cruz Vermelha;

b) O parecer de uma sociedade ou peruo contabi
lista.

CAPÍTULO V

Disposições finais 

Artigo 43.°

Modificação dos estatutos

1. As modificações aos estatutos depentlem de delibe
ração da Assembléia Geral tomada por maioria de dois 
terços dos membros presentes e votantes, ouvindo pre 
viamente o Conselho Superior.

2. As propotas de modificações serão proviam,catc 
levadas ao conhecimento do Comitê Imeniacional da 
Cruz Vermelha e à Liga das Sociedades da Cruz \'erme- 
lha, conforme o artigo 7.°, n.° 2. alíne.i dl dos Esta
tutos de Liga, resolução VI, adoptada pela XXlí Conle- 
rênci-a Internacional da Cruz Vermelha.

Art. 4.°

2. Quando, pelo regime anterior, o titular recebesse 
abono de família por um tiú.mero de descendentes supe- 

ao máximo estabelecido no novo regime, conside- 
rar-se-á esse número reduzido ao limite fixado na Icgis- 
lação vigente.

Artigo 44.°
norExtinção

. A Cruz Vermelha dc Cabo Verde pode ser extinta 
por deliberação da Assembléia Geral desde que presen. 

dois terços dos membros em pleno exercício

2. A deliberação será tomada pela maioria de :;l9 dos 
membros presentes

I Art. 5.° O regime de protecção na doença estabele
cido no novo sistema de previdência social é aplicável 
plenamentc aos 
rcito a essa

tes trabalhadores que já usufruiam do di- 
protecção aO abrigo da legislação ou legu- 

laraentação vigente até 31 de Dezembro de içSa.e votantes.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Irencu Gomes.

7 de Outubro dc 1084.Promulgado cm 

Publique-se.

O Presidente da República, .ARISFÍDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.° 109/84 
de 3 de Novembro

No tiso da faculdade conferida pelo aitigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;
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Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:
De 5 de Setembro de 1984;

Maria Miquüina Fernandes de Pina — ass5'ariada, nos ter
mos do artigo 51.° do Estatuto do Funconali.smo, para 
exercer, o cargo de servente da Direcção-Geral de Admi
nistração do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação in.scrita 110 capí
tulo 2.°, artigo 2.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 30 de Outubro de 1934).

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despacho n." 49/84

Tendo em vista o interesse demonstrado pela (ointi- 
nidade internacional cm ajudar Cabo Veicte a superar 
a situação resultante do temporal que assolou reeente- 
mente o país;

Convindo racionalizar a utilização da aiuda lecehida 
nesse âmbito, canalizando-a para os sectorer, considera
dos prioritários, e acelerar o processo dc apresentação 
às entidades doadoras dos justificativos da destinação que 
à mesma tiver sido dada;

Tendo cm vista a recomendação do Conselho dc 
Ministros, na sua sessão ordinária dc 4 de Outubro 
corrente;

Determino:
1. É criada uma Comissão com a atribuição de 

centralizar e coordenar a utilização da ajuda interna
cional destinada a fazer face aos prejuízos causados pelo 
temporal de 15 a 16 de Setempro p p.

2. A Comissão ora criada é presidida pelo Cama
rada Ministro da Saúde e dos Assuntos Sociais c inte
grada por um representante dc cada um dos tiepar 
tamentos a seguir indicados:

Direcção-Geral dos Assuntos Sociais;
Ministério do Desenvolvimento Rural:
Ministério da Habitação e Obras rúirlitas,
Secretaria de Estado da Cooperação e Planeamcnto;
Direcção-Geral da Administração Interna;
Instituto Caboverdeano de Solidariedade.

‘4. A Comissão disporá de conta bancária própria, 
cuja movimentação far-se-á por assinatura conjunta do 
Presidente e do representante da Setrei:r, ia dc Estado 
da Cooperação e Plancamento ou daquele c do repre- 

do Instituto Caboverdeano dc Solidariedade.

De 18 de Outubro:
Carlos Manuel Neves do Rosário, adido de Embaixada, 

provisório, dos Serviços Externos do Mmistério dos 
Negócios Estrangeiros — exonerado, do retendo cargo, 
ai seu pedido, com efeitos a partir de 30 de Novembro do 
corrente ano.

Despacho do Camarada Ministro do Interior; 
De 7 de Agosto de 1984:

Reneto Jorge Macedo Lopes, zelador da DirecÇão-Geral 
da Administração Interna com colocação no Secreta
riado Administrativo do Fogo — designado, nos termos 
do § l.° do artigo 59.° do Estatuto do Funcionalismo, 

regime de substituição, as funções depara exercer, em 
tesoureiro de 2.° classe do mesmo Secretariado, com 
efeitos a partir de 7 de Julho do corrente ano, ao 
abrigo do n.° 1, do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo! 6.°, 4irtigo 42.° do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 16 de Outubro de 1934).

Despachos do Camarada Mini.stro da Educação e Cul
tura;

De 30 de Julho de 1984:

Dilma Aline Vitória Soulé Fortes, professora eventual de 
3.° nível, de 3.’^ classe da Escola Preparatória de Santa 
Catarina — autorizada a continuar em exercício durante 
os meses de Agosto e Setembro, a fim de garantir a pre
paração do novo ano escolar.

resultante da despesa tem cabimento na 
dotação do capítulo 10.°, artigo 72.'° do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas, em 8 de Outubro de 
1984).

sentante
4. Na ausência do Presidente, a movimentação da icfe- 

rida conta far-se-á por assinatura conjunta dos r 
tantes dos dois departamentos acabados de referir.

Gabinete do Primeiro-Ministro, 31 dc Outubro de 
1984.— O Primeiro-Ministro, Pedro Pires.

iT‘pi esen-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO o encargo

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro;

De 22 de Setembro;De 4 de Outubro de 1984:
Maria Delfina Fonseca Oliveira, professora de posto escolar 

— nomeada, nos termos do artigo 35.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para, em comissão de serviço, exercer o 

de secretária da Inspecção do concelho do Paul.

Maria Cândida Cardoso da Luz, funcionária do quadro téc
nico da Direcção-Geral dos Assuntos Soeíais—nomeada, 
para exercer, em comissão ordinária de serviço, as fun
ções de Presidente do Instituto Cabovevniano de Meno- 

termos do artigo 5.° dos Estatutos do .1. C. M.,
cargo
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 30.°, artigo 209.° do orçamento vigente. —(Visado pelo 
Tribunal de Contas em 22 de Outubro de 19841.

ves, nos
anexos ao Decreto n.° 90/82, conjugado com o artigo 35.°
do Estatuto do Fimcionalismo vigente.

De 26:
Maria Clara Santos Marques — nomeada, nos lermos do .-r- 

tigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
em comissão de serviço, o cargo de subinspedor escolar 
do concelho da Praia.

De 15;
Jo&í Bruno Gomes da Costa Spencer, revisor tipográfico, 

do quadro da Imprensa Nacional — concedida licença 
especial sem vencimento, com efeitos a partir de 15 
de Outubro de 1984.
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 30.", artigo 205." do orçamento vigente. — (Visado nelo 
Tribunal de Contas em 30 de Outubro de 19040.

Alfredo Benvindo de Pina, professor de posto escolar — 
— do Posto 17 de S. Martinho Pequeno para o Posto 
203 de Veneza;

Eunice Leal Monteiro, professora de posto escolar — 
do Posto 61 de Achada Santo Antônio para a Escola 
19 de Terra Branca;

Maria da Conceição Moniz Semedo, professora de poSto 
escolar — da Escola 3 da vila do Tarrafal para o 
Posto 5 de Vila Nova;

Ângelo Fernandes Lopes, professor de posto escolar — 
do Posto 148 de Ftmdura para o Posto 17 de S. Mar
tinho Pequeno;

Domingos Correia Mendes Pereira, professor de posto 
escolar — do Posto 160 de Trindade para o Posto 
5 de Vila Nova;

Maria de Lourdes Lima Duarte Modesto, professora 
do Ensino Básico — da Escola 12/B, da Ribeira Bote 
para a Escola 19 de Tira Chapéu;

Herminio José Mendes, professor de posto escolar — do 
Posto 1 do Mercado dos Órgãos para o Posto 90 de 
Milho Branco;

Firmino Mendes Ramos, professor de posto escolar — do 
Posto 122 de Boca Larga para o Posto 20, de S, Mar
tinho.

De 27:

Maria de Fátima Tavares Pais Varela Monteiro técnica su
perior de 1.' classe do Ministério da Educação e Cul
tura— nomeada, nos termos do artigo 3.5.'■ do Estatuto 
do Funcionalismo, para, em comissão de serviço, exer- 

de presidente do. Instituto Caboverdiano decer o cargo 
Acção Social Escolar (I.CA..S;E;'),

do-O encargo resultante da despesa tem c:^bimento na 
tação inscrita no capítulo 3.", artigo 26." do orçamento vi
gente do ICASE. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 
22 de Outubro de 1984).

De 28:

conveniência de serviço, oS seguiütesSão transferidos, por
professores do quadro do Ensino Básico Elementar e 
contratados do posto escolar, para os estabelecimentos 
de ensino que se indicam: Concelho de Santa Catarina;

Concelho da Praia:

Ildo Vaz Cardoso, professor de posto escolar 
— do Posto 146 de Porto Madeira, Concelho de Santa 
Cruz para o Posto 5, de Vila Nova.

Concelho de S. Vicente;

Salvador Semedo Pereira, professor de posto escolar — 
do Posto 192 da Faveta para o Posto 96, da Achada 
Leitão.Humberto

Concelho do Tarrafal;

Antônio Gomes Borges, professor de posto escolar — do 
Posto 53 de Chão Bom para a Escola 3, da Vüa do 
Tarrafal.Vitorina Maria Monteiro, professora de posto escolar 

do Posto 1/B, de Monte Sossego para o Posto 51/B 
do Mindelo;

Maria Isabel Soares, professora do Ensino Básico Ele
mentar do Posto 99/B, do Mindelo para o Posto 
51/B do Mindelo;

Rosa Ramos Fonseca Lobo, professora de posto escolar 
— do Posto 52/B do Mindelo para o Posto 51/B 
da mesma localidade;

Cesaltina do Rosário Soulé Miranda Lima Correia — do 
Posto 52/B, do Mindelo para o. Posto 51 /B da mesma 
localidade.

Concelho de S. Vicente:

Maria Auxiliadora Conceição Figueiredo Ramos, profes
sora do Ensino Básico Elementar — do Posto 52/B, 
para a Escola 10/B do Mindelo;

Faustina Silva Neves Lima, professora do Ensino Básico 
Elementar — do Posto 66/B, do Vüa de Sal Rei para 
o Posto 51/B, do Mindelo.

Concelho de S. Nicolau:

Antônio Eurico Borges Fernandes — do Posto 40/B, para 
o Posto 59/B, da Vila Ribeira Brava.Concelho da Ribeira Grande:

Mário Vaz, professor de posto escolar — do Posto 10/B, 
de Corda para o Posto 15/B, de Boca de Ajnbas as 
Ribeiras.

São transferidos, a seus pedidos, os seguintes professores 
do quadro do Ensino Básico Elementar e contratados 
de posto escolar para os estabelecimentos de ensino 
que se indicam:

São revalidados para o ano lectivo de 1984/85, os contratos 
de prestação de serviço docente na categoria de profes
sor do 2." nivel — 3." classe, dos indivíduos abaixo indi
cados, nos termos da alínea c) do artigo 67." do Decreto- 
-L«i n.° 152/79, conjugado com a alínea g) do artigo 1.» 
do Decreto-Lei n." 72/80, de 16 de Agosto-

Professores do Ensino Básico Elementar, habilitados 
pela Escola do Magistério Primário:Concelho da Praia:

Maria Luíza Silva Santos Barros, professora do Ensino 
Básico Elementar — da Escola 6/B, da Vüa Ribeira 
Brava para a Escola 1 da Praia;

Maria do Carmo Vieira Gonçalves, professora de posto 
escolar — do Posto 87 de Montanha para o Posto 
86 de Milho Branco;

Luíza Cardoso, professora de posto escolar — do Posto 
199 para a Escola 19 de Tira Chapéu;

1 — Zenaida Maria Oliveira Almeida Lima — no Posto
51/B, do Mindelo;

2 — Neusa Maria da Conceição Lore." Brito--no Pos
to 51/B, do Mindelo:

3—Jonas Eurico Wahnon de Oliveira Ferreira — na 
Escola 12/B, da Ribeira Bote;

4 — Rosa Monteiro dos Santos — no Posto 140/B, da 
Ribeirinha;
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39 — Maria Auxilia Monteiro — no Posto 129/B, da Ri
beira da Craquinha;

40 — Maria Alice da Silva Oliveira Fonseca dos SantoQ
— na Escola 10/B, do Mindelo;

41 — Maria Ascension Gomes — no Posto 48/B de Lar
nho Djunga;

42 Margarida Maria Delgado de Jesus — na Escola 
10/B, do Mindelo;

43 —■ Júlia Rosa Almeida Gomes — na Escola 12/B, de
Ribeira Bote;

44 — João Marcos Mota — no Posto 51/B, do Mindelo,
45 —■ Josefina Maria da Luz — ao Posto 129/B, de Ri

beira de Craquinha;
46 — Joana da Glória Gomes da Silva - na Escola Sa.'e-

siana;
47 ■— Joana Madalena Vieira Ramalho — no Posto 140/B,

de Ribeirinha;
48 —Isabel Delgado Freitas Gomes — no Posto 51/B, do

Mindelo;
49 —Isabel Maria Bandeira — no Posto 1/B, de Monte

Sossego;
50— Isidra Pinto — no Posto 51/B, do Mindelo;
51— Ivone Maria Lopes da Cruz Marianoi—no Pos

to 51/B, do Mindelo;
52 — lolanda Vitorina Ramos — no Posto 1/B, de Monte

Sossego:
53 — Hirondina Francisca Andrade — na Escola Sale-

siana;

55— Hermínia Tavares Ramos da Graça—-no Posto 1/B, 
de Monte Sossego;

56— Hirondina Cecília Uma Andrade — no Posto 140/B, 
de Ribeirinha;

57 — Helena Augusta Costa Pinheiro Ahneida — no Pos
to 11/B, do Mindelo;

58—Helena Fortes da Cruz — no Posto 149/B, de Bela 
Vista;

59 —Helena Spencer Brito — no Posto 129/B, da Ri
beira da Craqumha;

60—Filomena Maria Rocha—no Posto 129/B, de Ri
beira da Craquinha;

61 — ITancelina Almeida Dongo — no Posto 1/B, de Monte
Sossego;

62 — Francisca Paulina Delgado Monteiro — no Posto
51/B, do Mindelo;

63^—Evandro da Cruz Spencer — no Posto 5/B, de La- 
meirão;

64'—Fátima Maria Évora Andrade — no Posto 51/B, do 
Mindelo;

65 —Eugênia Maria Santos — no Posto 51/B, do Mindelo; 
66—Carmem Medina Pereira Lizardo — no Posto 51/B, 

do Mindelo;

67 — Élida Augusta Lopes Melo — no Posto 48/B, Lar 
de nho Djunga;

68—Aurora Fortes Ramos Andrade — no Posto 1/B, de 
Monte Sossego;

69 — ArUnda Lopes Fortes da Silva Medina •— na Es
cola 12/B, de Ribeira Bote;

70 — Arlinda Maria Rocha Machado — no Posto 1/B, de
Monte Sossego;

71 —Artemisa Maria Delgado — no Posto 51/B, do Min
delo;

72 — Ana Maria Spencer — na Escola 12/B, de Ribeira 
• ,Bote;

73—Alberto Francisca da Cruz — no Posto 4/B, de 
Mato Inglês;
-Aida Antónia Rodrigues Piedade Tavares — ne 
Posto ] /B, de Monte Sossego;

5—Teodoro Gomes Monteiro — no Posto 51/B, do Min
delo;

6_Victória Monteiro Oliveira do Rosário — no Pos
to 6/B, de Chã de Alecrim;

7—Zenaida Madalena Miranda da Graça — no Pos
to 149/B, de Bela Vista;

8,_vicência Santa Nascimento Abrantes da Cunha — 
Escola 12/B, de Ribeira Bote;

9—Rita Filomena da Cruz Lima — no Posto 51/B, do 
Mindelo;

10 — Raúl Gabriel Fernandes Silva — no Posto 1/B, de 
Monte Sossego;

ll_01ga Rosa da Luz da Cruz — no Posto 51/B, do 
Mindelo;

12—-Osvaldina Rosely Pinto de Jesus — no Posto 149/B, 
de Bela Vista;

13 — Miguel Vicente Monteiro — no Posto 49/B de Fonte 
Filipe;

14—Maria do Rosário Pires — na Escola 11/B, de Praça 
Nova;

15 — Maria Luciana Rodrigues Lopes — no Posto 149/B,
de Bela Vista;

16 — Maria Natividade Olim Vieira Viúla Rodrigues
no Posto 1/B, de Monte Sossego;
Maria de Lourdes Morais Matos — no Posto 51/B, 
do Mindelo;

18— Maria do Livramento OUveira—no Posto 140/B, 
de Ribeirinha;

19— Maria do Uvramento dos Reis Évora—na Escola 
12/B, de Ribeira Bote;

2ü—Mariu de Lourdes Lima Olivuia—no Poslo 51/B, 
do Mindelo;

21—Maria Isabel Gomes de Pina Baptista — no Posto 
6/B, de Chã de Alecrim;

22 — Maria Jpsé Dias dos Santos — na Escola Salesiana;
23 — Maria José Silva Andrade Cabral — no Posto 140/B,

de Ribeirinha;
24 — Maria da Glória Tavares de Pina Cardoso — no

Posto 6/B, de Chã de Alecrim;
25 —• Maria Felicidade Silva Lopes 1— no Posto 140/B,

de Ribeirinha;
26 — Maria Filomena Pereira de Jesus — no Posto

129/B, de Ribeira da Craqumha;
27—^ Maria de Fátima Olim Vieira Viúla Silva — no 

Posto 1/B, de Monte Sossego;
28 — Maria de Fátima Rodrigues Pires — na Escola

12/B, de Ribeira Bote;
29 — Maria de Fátima Fonseca Santos Almeida — na

Escola 12/B, de Ribeira Bote;
30 — Maria de Fátima Fernandes — no Posto 70/B, de

Salamansa;
31— Maria de Fátima Dias (Nascimento Soares — no 

Posto 140/B, de Ribeirinha;
32— Maria das Dores Rodrigues Lopes — no Posto 51/B, 

do Mindelo;
33 — Maria Elizabeth Lopes de Sousa Pinto Silva Mon

teiro—,no Posto 51/B, do Mindelo;
34—Maria Oristina Maio da Luz—no Posto 140/B, 

de Ribeirinha;
35 — Maria da Cruz Medina Pinto — no Posto 140/B,

de Ribeirinha;
36 — Maria Auxiliadora Oliveira Pires Vieira — no Pos

to 129/B, de Ribeira da Craquinha;
37 — Maria da Conceição de Jesus I>opes Fonseca — no

Posto 129/B, de Ribeira da Craquinha;
38—Maria Auxiliadora Monteiro Lopes Wahnon — na 

Escola 1/B, do Mindelo;

na

17 —

74
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9—Jorge Domingos Lopes Tteixeira Rodrigues no 
Posto 234, de Achada Eugênio Lima;

10 — Arminda Aurora Monteiro de Macedo—no Posto 
8, de Cabeça de Horta;

11—Rosa Maria José Francisco Peixote Stein de Lira 
Araújo — na Escola 10, de S. Domingos;

12 — Josefina Margarida Delgado — na Escola 19, de 
Terra Branca;

13— lolanda Nogueira Antunes Rodrigues — na Escola 
19, de Terra Branca;

14— Carlos Alberto Lopes — no Posto 7, de Cidade 
Velha;

15 — Carlos Barros Frederico—-no Posto 156, de Água
de Gato; —

16 — Mário Gomes da Costa — no Posto 92, de Pontes,
17— ̂ Maria José Furtado da Costa ^—na Escola 1, da 

Praia;
18— Maria Irene de Aguiar Pontes Pereira — na Escola 

140, de Vila Nova;
19 —Euclides Cabral>—na Escola 1, da Praia;
20 — José Luís Delgado Freire — no Escola 1, da Praia-

-anexo;
21—-Maria da Conceição Semedo Delgado Fireire — na 

Escola 1, da Praia;
22 —■ Natália de Fátima Fernandes e Silva Santos — na

Escola 19, de Terra Branca.
23 — Francisca Isabel Costa Cabral Santos Morais — na

Escola 1, da Praia;
24 — Maria José Lopes Correia — no Posto 199, de Ca-

labaceira,
25 — Florenço Mendes Varela — no Posto 5, de Vila Nova;
26 — Filinto Vaz Furtado — no Posto 5, de Vila Nova;
27 — Hormezinda Moeda Medina Barros — na Escola 19,

de Terra Branca;
28 — Maria Augusta Borges Barros Dias — na Escola 19,

de Terra Branca;
29 — Emílio Evaristo Mendes Gonçalves — no Posto 9, de

Mendes Faieiro;
30 -João Marcelino Marques Ortet — no Posto 202, de

Achada S. Filipe;
31'--Maria da Conceição do Livramento Fernandes de 

Pina — na Escola 1, da Praia.

75 — Judi+e Silvana Rocha Evangelista — no Posto 140/B, 
de Ribeirinha;

Concelho da Ribeira Grande;

1 — Vanda Stela Pires Sancha — na Escola 3/B, da Vila
de Ponta do Sol;

2 — Neusa Heroína da Cruz — na Piscola 2/B, da Vila
da Ribeira Grande;

3 — Maria Salomé Chantre Lima — na Escola 2/B, da
Vila da Ribeira Grande;

4— Maria do Rosário Gomes — no Posto 135/B, de 
Ribeira de Duque;

5— Mariu das Dores Sousa Andrade — no i^osLo 14/B, 
de Chã de Pedras;

6 — Maria do Carmo Lopes Rebelo Ferreira — no Posto
53/B, de Coculi;

7 — Inês Antónia Santos Alexandre — na Plscola 2/B,
da Vila Ribeira Grande;

8 — Basília Francisca Andrade Monteiro — na Escola
2/B, da Vila Ribeira Grande;

9 1— Joana Monteiro Oliveira — no Posto 100/B, de Pia
de Cima;

Concelho do Porto Novo:

1 — Maria de Fátima Lopes dos Reis—^no Posto 27/B,
de Ribeira das Patas;

2 — Maria Constantina Lopes Delgado — no Posto 27/B,
de Ribeira das Patas;

Concelho do Paúl:

1 — Eugênia Cipriana Rodrigues Inocêncio Gomes — no
Posto 56/B, do Eito;

2 — MarUia Filomena do Rosário Neves — na Escola
4/B, da Vila das Pombas;

Concelho de S. Nicolau:

1 — Paula Filomena Ribeiro de Almeida — no Posto
87/B, de Calejão;

2 — Lucelina do Rosário — no Posto 60/B, da Vüa da
Ribeira Brava;

3 — Filomena Monteiro Lopes — no Posto 35/B, de Cam-
pinho. Concelho de Santa Catarina;

1 —- Odílio Rocha Monteiro — na Escola 2, de Assomada;
2 — Maria Filomena Moreira Barreto — no Posto 163, de

Boa Entradinha;
3 — Alcides Alexandrino dos Reis Borges - na Escola 16,

de Cruz Grande;
4 — Estevão Pereira Moreira—^no Posto 163, de Boa

Entradinha;
5 — Maria Joaquina Veiga de Almeida — na Escola 2,

de Assomada;
6 — Tito Lívio Silva Fernandes—no Posto 70, de As

somada;
7 — Filomena Maria de Jesus Gonçalves de Carvalho

— na Escola 2, de Assomada;

Concelho do Sal:

1 — Maria dos Remédios Mendonça Santos SUva — na 
Escola 8/B, de Esparges;

2—-Ana Maria Bssílio — no Posto 61/B, do Aeroporto. 

Concelho da Praia;

1 — Joseía Fernandes —no Posto 61, de Achada Santo
Antônio;

2 — Nilda Linete Tavares Ramos de Pina — no Posto
199, da Calabaceira;

3 — Maria José do Nascimento Lima Pires — na Escola
1 anexo;

4 — Maria Manuela Lopes Gomes—na Escola 1 da
Praia;

5 — Maria da Luz Monteiro Soares — no Fosto 64,
da Achada Grande;

6 — Maria da Conceição Sapinho Rodrigues Pires
na Escola 1, da Praia;

7— Lígia Otília Spencer Freitas—na Escola 1, da 
Praia;

8— Lena Maria Pires Correia Lopes Marçai — na Es
cola 19, de Terra Branca;

Concelho do Tarrafal:

1 — Manuel de Jesus Pereira de CarvMho — no Posto
224, da vda do Tarrafal;

21— Maria Hermínia Ramos Costa — no Posto 224, da 
Vüa do Tarrafal,

Concelho de Santa Cruz:

1—Antônio Costa Lima — na Escola 12, de Pedra Ba
dejo;
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4 — João do Rosário L’ma, no Posto 122-B, da Ribeira
Faria;

5 — Rogério Monteiro Correia, no Pos:o 123-B, de Ta-
buga;

Q,— Maria Filomena Monteiro Fontes, no Posto 123-B. 
de Tabuga;

7—Ana Maria Duarte Cosme, no Posto 143-B, de Fon- 
taínhas;

9 — Manuel Antônio Gomes, no Posto 95-B, de Morro 
Alto.

2 — Maria da Circuncisão Tavares Pereira Furtado — 
na Escola 12, de Santa Cruz;

3— -Hirondina da Veiga Fernandes — no Posto 127, de
Achada Fazenda;

4— ̂ Emanuel Henrique Rodrigues — no Posto 18, de
Órgãos Pequenos.

Concelho do Maio:

1 — Domingos Cardoso — na Escola 4, da Vüa do Maio, 
Concelho do Fogo;

1 — Ehzabeth Pires Cruz 1—na Escola 5, de S. Filipe;
2 — Aline Octávia Maria Victória Barbosa Vicente Brito

— na Escola 5, de S. Filipe;
3 — Maria Anita FTna Fernandes—na Escola 5. de

S. FUipe.

Uo encargos resultentos das despesas tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 27.^, artigo 191;° cio orçamento 
vigente.

Concelho da Praia:

1 — Arlindo Monteiro Afonso Barros, no Posto 244, de 
Achada Baleia.

resultante da despesa tem cabimento na do-O encargo
tação do capítulo 27.°, artigo 191.» do orçamento vigente.

De 1 de Outubrp;

São revalidados, nos termos da alínea c) do artigo 67.° 
do Decreto-Lei n.° 151/79, de 31 de Dezembro, conju
gado com a alínea g) do artigo 1.° do Decreto-Lei 
n.° 72/80, de 16 de Agosto, os contratos de prestação 
de serviço dos seguintes professores de 3.° nível de 
3.» clasSe, do Liceu «Domingos Ramos», habüitados com 

não conferem licenciatura;

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 8 de Outubro 
de 1984).

De 28:

São contrata tos, nos termos da alínea c) do artigo 67.° 
do Decreto-Lei n.° 154/79, conjugado com a alínea g) do 
artigo 1.” do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de AgOsto, 
para prestação de serviço docente na categoria de pro
fessor de 2.° nível (3.° classe) de posro escolar, com 
colocação nos estabelecimentos de ensino que se indi
cam os seguintes indivíduos:

cursos superiores que

Ana Maria Lranba de Morais Vicente LtUna,
Sara Ribeiro de Almeida Oliveira.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 23.°, artigo 168.° do orçamento vigente, — (Anotado 
pelo Tribunal de Contas em 30 de Outubro de 1984).

Concelho de Ribeira Grande;

1 — Alberto Freire'—no Posto 108-B, de Lagoa;
2—Leandro Pereira Semedo, no Posto 108-B, de Lagoa;
3 — Maria Filomena Fonseca, no Posto 147-B, de Lombo

de Santa;
4 — Maria Madalena dos Santos Pires, no Posto j52-B,

ie Agriões;
5— Adalberto Lopes Monteiro, no Posto 17-B, de Fi

gueiras;
6— Maria do Livramento da Graça, no Posto 18-B, de 

Ribeira Alta;
7'—Maria Celestina Santos, no Posto 147-B, de Idmbo 

de Santa;
8 — Vitorina Sousa Neves, no Posto ;52-B, de .Agriões;
9 —Alexandre Santos Rodrigues, no Posto 77-R, de An-

dtiana;
10 — Lídia José Pinto, no Posto 153-B, de Rabo Curto;
11 — José Silva Coutinho, no Posto 154-B, de Pilão da

Graça;
12 —José Nascimento Fontes, no Posto 151-B, de Aguada;
13 — João da Cruz Oliveira, no Posto 151-B, de Aguada;
14 — Antônio do Nascimento Sousa, no Posto 17-B, de

Figueiras;
15 — Jorge Manuel Lopes de Oliveira, no Posto 18-B,

de Ribeira Alta;
16—José Augusto Fernandes, no Posto 145-B, de Mocho. 

Concelho do Porto Novo;

1—Jansénio Ramos Ferreira, no Posto 131-B, de Chã 
de Feijoal;

2 — Mateus Pires, no Posto 83-B, de Lombo das Danças;
3 — Miguel Antônio Gomes, no Posto U7-B, da Pascoal

Alves;

De 15:

Luís Tavares Miranda, professor de posto esoolar contra
tado— rescindido o contrato a partir de 20 do corrente, 
a seu pedido.

De 30:

José Mendes Correia — assalariado, nos termos do artigo 5l.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de 
guarda nocturno do quadro auxiliar do Ministério da 
Educação e Cultura, oom colocação no Liceu «Domingos 
Riamos»;

A despesa ‘em cabimento na dotação irisciiia no capí
tulo 23.°, artigo 168.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 17 de Outubro de 1984).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações;

De 12 de Junho de 1984;

Paulo Estevão Fortes — assalariada, nos termos do artigo 51.° 
do Estatuto do Fimcionalismo, para exercer, o cargo de 
guarda da Escola de Cabotagem, criado pelo Decreto 
n.° 103/82, de 6 de Novembro.

A' despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.°, artigo 86.° do orçamento vigente. (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Outubro e 1984A.
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finda a comissão de serviço no Projecto de Desenvolvi
mento Agrícola Integrado da Assomada e transferido, 
por conveniência de serviço, para a ilha da Roa Vista.

De 12 de Outubro:

Antônio Pedro Moreno, condutor de 2."^ classe do quadro 
da Secretaria-Geral do Ministério dos Transportes e Co
municações — colocado, em comissão de serviço, no Ga
binete do Porto da Praia.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça;

De 22: De 8 de Junho de 1984:

Constantino Barros Borges — nomeado, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, in
terinamente, o cargo de condutor-auto dc 3.'^ classe, da 
Secretaria-Geral do Ministério dos Transportes e Comu
nicações.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, artigo 2.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Outubro de 1984)

Esmeralda Monteiro dos Santos, escriturária-dactilógrafa de 
2.* classe, provisória, do quadro das Secretarias Judi
ciais e do Ministério Público, prestane.o serviço na 
Procuradoria Regional da Praia — prcmovidc, nos termos 
do n.° 2 do artigo 8.“ do Decreto-Lei n." 154/81, de 31 
de Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir de 
2 de Junho de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.", artigo 82.° do orçamento vigente. - - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 25 de Outubro de 1982).

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 5 de Setembro:
De 16 de Abril de 1984;

Ineudira Andrade Medina — nomeada, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 
2.“- classe, da Direcção-Geral dos Assunto,s Judiciários, 
ficando colocada no Tribunal Regional do Fogo.

Filomeno Rocha Tavares — contratado, aos termos do ar
tigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de condutor de pesados de 2.°- classe, do Centro 
de Manutenção de Equipamentos e Oficinas do Minis
tério do Desenvolvimento Rural.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Outubro 
de 1984).

A despesa tem cabimento na dotação mscrita no ca
pítulo 7.", artigo 63." do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunad de Contas em 25 de Outubro de 1984).

Alexandrino Manuel Augusto Aquino Pereira da Silva 
Correia, ajudante de .escrivão de Direito de 2.» classe, 
provisório, do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público — nomeado, definitivamente, no re
ferido cargo, nos termos do disposto no § l.°, do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

De 16 de Maio;

Paulo Robaldo Silva — contratado, nos termos do í.rt.go 45.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de condutor-auto de 3.° classe de pesados, do Centro de 
Manutenção de Equipamentos e Oficinas' do Ministério 
do Desenvolvimento Rural;

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do- 
taçdo inscrita nc capítulo 7.°, artigo 63.“ do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas, .em 16 de 
Outubro de 1984). .De 3 de.;Julho:

Zeferino Mendes Tavares, condutor-auto de pesados de 
. 2.“ classe,- definitivo, do .Centro de Manutenção- de Equi- 
: .pgip.ctj,tcs e Oficinas ,do. .Ministério-do Dosenvol-vimento 

Rural — promovido-,à .classe imediata, nos termos qo 
n.“ 2 do artigo 8.“ do Decreto-Lei n.“ 154/84, com efei
tos a partir de 8 de Junho., de 1984. De 25
-AS despesas têm-cabimento na dbtação inscrita ao capí

tulo 5.“, artigo 43.“ do orçamento vigente. - ,

(Visados pelo Tribunal de Contas., em 16-de Outubro 
de 1984).

Dr. Eduardo Alberto Gomes Rodrigues, procurador regio- 
- nai de 2.^ classe de''-nomeação definiíiv.ã, 'dó ^quadro

da Magistratura do Ministério Público, ora em comissão 
ordinária de serviço como Procurddor-Geral da Repú
blica — transferido, 9 seu pedido, para -o, quadro da 
Magistratura Judicial, como juiz regional de 2.» classe.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita, ^.np capítulo 63?“ do orçamento.,,vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas,' em 20 dé Outubro 

ds 1984). .

(■(■ -r-'.

De 15 de OuTubro; , .ç;

Emanuel MagnO; Pereira Silva; téciikso superior de-1,“ çlasse 
4'.j„^^definitivo,_da,. DirecçãouGeral da^ Agriculturq e Pecuária 

do Ministério do-Dç.senvGlvimento -Rvira! t-dada por
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Rafael Maria Neves, operário semi-qualificacio de 2.‘ ciasse 
da Ddrecção-Geral das Obras Públicas — transíerido para 
a Direcção Regional das Obras Públicas de Barlavento 
(Serviços de Santo AntãoO, por conveniência de serviço.

De 27;

Ineida Mendes Tavares, escriturária-dacULógrafa de !."■ tlas
se, da Direcção-Geral dos Registos e do Notariario—no
meado, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § l.° do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo 4.°, artigo 35.“ do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 24 de Ou
tubro de 1984).

Despachos do Camarada Secretário de Estado da
Administração Pública e Trabalho;

De 24 de Outubro de 1984:

Alexandre Sanches Semedo, professor de posto escolar do 
Ministério da Educação e Cultura —^ autorizado a pres
tar serviço, em comissão, no Secretariado Nacional da 
Juventude Africana «Amilcar Cabral».

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e As
suntos Sociais;

De 21 de Setembro de 1984; De 1 dc Novembro;

José Antônio Monteiro Tavares — assalariado, nos termos 
do artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de agente sanitário da Direcção-Geral de 
Saúde.

Maria de Fátima Andrade Alves Aizevedo, loculOra de 
1> classe da Emissora Oficial—dada por finda, com 
efeitos a partir de 1 de Novembro a comisSSo de ser
viço, como chefe de secção da Secretaria-Geral da Pre
sidência da República, para a qual havia sido requi
sitada por despacho de 8 de Julho de 1983, publicado 
no Boletim Oficial n.® 35/83.De 17 de Outubro:

Maria Miarcelina Andrade Fernandes de Pina, técnico pro
fissional de 1.® nível de 3.* dasae, provisório, da Direccão- 
-Geral de Saúde—promovida à classe imediata, nos ter
mos do artigo 10.®, n.® 2, conjugado com o artigo 21.® 
do Decreto-l«i n.® 154/81, de 31 de Dezembro, com 
efeitos a partir de 16 de Dezembro de 1985.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.®, artigo 19.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Outubro de 1934).

Antônio Moreno, fiscal de l.* classe, interino, do Departa
mento Marítimo de Sotavento — homologad.i o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de
11 de Outubro de 1984, que é do seguinte teor;

«Que o examinado encontra-se incapaz para conti
nuar as suas actividades profissionais».

Obs.: Que as faltas dadas ao serviço encontram-ee 
justifiicadas.

Despachos do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças;

De 8 de Setendiro de 1984;

José da Silva Rocha, 3.® oficial, definitivo, da EHrecção- 
-Geral de Finanças — concedida, nos termos do ar
tigo 257.® do Sstatttto do Funcionalismo, a licença Uimi- 
tada, com efeitos a partir de 16 de Outubro de 1984.

De 28:

Alberto Nascimento Santos, amanuense, intenno, da Direc- 
ção-Ceral de Finanças — exonerado, a seu pedido, das 
referidas funções, com efeito a partir da data em que 
tomar posse de novas funções na Empresa Pública de 
Abastecimento.

Agostinho dos Reis Castro Tavares, impres.sor de 1.® classe, 
da Imprensa Nacional — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de il de 
Outubro de 1984, que é do seguinte teor;

«Que o examinado encontra-Se incapaz para cootinuar 
a desempenhar as suas actividades profissionais».

Agnelo Gonçalves Monteiro, agente de 2.» classe da Pdlieia
Econômica e Fiscal da Direcção-Geral das Alfândegas — 
reconduádo, por mais três anos, no refer;d,) cargo, nos 
lermos do § 1.® do artigo 27.® do Estatuto do Fundwta- 
lismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na cota
ção inscrita no capítulo 7.°, artigo 50.® do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 13 de Ou
tubro de 1984).

Despachos do Camarada Ministro ia Habitação e 
Obras Públicas:
De 16 de Outubro de 1964.

Alexandre José Vera Cruz, técnico profissional de l.® nível 
de ‘l.® classe, da Mrecção-Geral das Obras Públicas — 
concedidos 20 dias de licença registada, a nartlr de 
29 de Outubro de 1984.

De 5 de Ouíubro;

Estevão Lopes Cabral, 3.® oficial, interino, de Direcção-Geral 
de Finanças — exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções, com efeito a partir do termo da licença disci
plinar que lhe foi concedida.

De 17:
Eduardo Gomes Correia, 3.® oficial, interino, da Direcção- 

-Geral de Finanças — exonerado, a seu pedido, das refe
ridas funções, com efeito a partir da data em que 
tomar posse das funções de professtír do Ensino Básico 
Complementar do Ministério da Educação e Cultura.

Edulno Freire, operário qualificado de 2.® classe, da Direo-
ção-Geral das Obras Públicas — transferido para a Di
recção Regional das Obras Públicas de Barlavento (Ser- 

(viços de Santo Antão) por conveniência de serviço.
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devendo ser abonado da pensão provisória anual de 
38 940$, sujeita a rectificação, calculada nos termos do 
n.“ 1 do artigo 6.° do Decreto n.» 52/75 e correspondente 
a 22 anos de- serviço prestado à Administração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o au
mento de 1/5, previsto no artigo 435.' do Estatuto do 
Funcionalismo.

De 12:

Vicente Moreno Ramos, agente de l.'^ classe da Polícia 
Econômica e Fiscal'—-transferido do Posto Fiscal de 
Porto Inglês para a Alfândega da Praia, por conveniên
cia de serviço, ficando a chefia do referido Posto a 
cargo do agente de 2.“ classe da mesma Polícia, .,'^oão 
dos Santos.

Os encargos resultante da despesa têm cabimento na do
tação do capítulo 24.“, artigo 179.“ do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Outubro deDespachos do Camarada Secretário-Geral do Governo.- 1984).

De 28 de Junho de 1984:
De 21:

José Manuel Lopes Garcia, impressor de 3.“- classe, interino, 
da Imprensa Nacional—punido com a pena n.“ 4 do ar
tigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo — multa agra
vada;

Salomão de Pina Cabral, aprendiz assalariado, da Imprensa 
Nacional — punido com a pena do n.“ 3 do artigo 354 “ 

■ ' dò Estatuto dó' Funcionalismo, graduad;: em 7 dias de 
multa;

Matias Rosa Andrade, técnico profissional de l.“ nível, 
da Direcção-Geral de Saúde — conta, para efeitos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço piestado ao 
Estado:

M DA

Contagem de tempo de serviço pu
blicado no Boletim Oficial n.“ 9, de 28
de Fevereiro de 1970 ..................................

De 1 de Fevereiro de 1970 a 4 de
Julho de 1975.................................................

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo.

De 5 de Julho de 1975 a 30 de. Se
tembro de 1984 ...........................................

11 1815
Ricardo Lopes da Veiga, ajudante de Imprensa, interino, da 

Imprensa Nacional — piúnido com a pena n.° 3 do ar
tigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo, graduada em 
5 dias de multa.

5 45

1 1 4

José Antônio Vieira Vasconcelos, Antero Cardoso dos Rjeis, 
José Monteiro Soares, aprendiz, compositor de classe 
e ajudante de Imprensa da Irnprensa Nacional, reSpecU- 
vamente — punidos com à‘ pehá do n.“ 3 do artigo 354.“ 
dp Estatuto do Funcionalisino, graduada em 4 dias de 
multa. , .

9 2 28

8 22Total......... 31

Despacho dp Camarada Secretário-Geral da Educa
ção e Cultura:

De 15 dê Setembro de 1984:
Ví

Frankhm Lopes Fortes, compositor de 3.^ classe da Im
prensa Nacional —- punido com a pen.a n." 3 do ar
tigo 354.“ do Estatuto do Funcionalismo, graduada em 
16 dias de multa.

Belmiro Pereida Martins, condütor-auto de 2.“ -classe, con
tratado; do qUhdro' auxiliar dó 'Ministério 'da Educação 
e Cultura, comí colocação na Delegação da Inspecção do 
Tarrafal—-promovido à classe imediat.i, nos termos 
do artigo 8.» db Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de De- 
zémhro, "ccAn efêitóâ a partir de 27 de -Agosto de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.“, artigo 209.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Outübro de 1984).

y-j .o'- .-"-,7 £,■>•; ; .7-' .•-r,- ■ - :

: : Despachos do - Camarada Director-Geral da Função 
PúbUca, por delegação do Camarada Secretário de 
Estado da Administração PúbUca e Trabalho:

'l; Icl -bD*' as"d^ Ouíubiío;4e: 1984:
V* -

Pedro Sousa 'Delgado,- patrão de bárcos a motor, desligado
de serviço para efeito de aposentação pubUcado no 
Boletim Oficial n.“ 35/84 — concedida a aposentação 
definitiva no. lugar, con< direito a pensão anual de 
113 138$2(J,; (èénto e treze mil. cento e trinta e oito e»- 

-çüáos. e vinte centavos), calculada nos termos do De
creto n.” 52/75. correspondente a 40 anos de serviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao 3Bi- 
teao de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5. nos 
termos do artigo 435.» do Estatuto do Funcionalismo.

,- TfVis^' ^ de Contas, em 23 ..de Outubro
d«^'Í984L

■ -- ■ ‘

1 Despachos, do .jÇiamaradu.-Dlilrector ,(to, PospUaL Central 
da Praia, por.delegação do. Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

Dç 19 de Outubro de 1984;

Humberto Hdo Vaz Cardoso, professor de posto escolar, 
contratado — homologado-o rRaxpcer Junta -de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 18 de Outubro de

• 1984, qüe:'é-'do seguinteriteoris;. ró,
■ <?)3ué o éxaminado tião ‘está- èm condições de fazer 

' uso dó'm^bro'inferior direito».;-

• ■

r.,.,

Lr '
lida Fortes Silva, contínuo, ássalariado dé carãctér ' per

manente, da Secretaria-Gerál do Govèmò — desligado do 
- 'serviço, para..efeitos dè/.ap,oSentaçâp,-por .ter,js.ido^j4^ada 

:."1pÍàppz.'p#al‘tpao^'p ^ryic%cpnfpjmft da.^Junta
‘ de Séúde die Çotavento, emitjdq em sessão de 23.de .Agosto 
Ldè''l384,Vhot)^l0gútó"ppr.,despach5)..'do Minis-

trq' d^ Seúdé 76 .Assuntos isociais-, de 29 do., mesmo mês.

De 20:

é.„do. seguinte, íep^;
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«Que o examinado necessita de mais (9i]r) dias de 
Licença para tratamento e convalescença, findos os 
quais deverá voltar novamente à Junta de Saúde 
munido de um relatório do médico assistente».

Obs.; Deve marcar consulta de medicina.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

MINISTIIUO DA ECONOMIA £ DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral das Alfândegas

De 20:

Maria Filomena do Rosário de Fátima Borges Tavares, 
técnico profissional de l.° nível de 2.‘ classe, da Di
recção-Geral de Saúde—homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sota vento, emitido em sessão de 18 de 
Outubro dc 1984, que é do seguinte teor:

«Apresentada. Pode retomar as suas actividades pro
fissionais».

Alfândega da Praia

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Directos 
da AÍfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.* do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.» 45199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 
T de Novembro do corrente ano, pelas nove horas, no r^ 
cinto desta Alfândega se procederá a venda em hasta pú
blica (1.» praça), das mercadorias abaixo discriminadas 
e constantes do processo administrativo n.® 84/83.

De 27:

Renato Luís Pinto de Carvalho Silva, técnico auxiliar de 
2.® classe da Direcção-Geral de Saúde — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sota\'ento, eniitido em ses
são de 25 de Outubro de 1984, que é do seguinte teor;

«Apto a retomar as suas actividades profissionais».

Emília Correia Barradas Soares, servente da Direcção-Geral 
de Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 18 de Outubro de 
1984, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita desloca .--sc à ilha do 
Fogo para a realização de exames complementares».

Lote único: Constituído por 1 automóvel para 
transporte de pessoas, marca Mercedes Beiiz 240 D, 
com ó pieso líquido de 1 390 quilos, cilindrada 
2 404 C. C., 1 macaco, 1 triângulo de sinalização, 
1 roda sobressalente e 4 copos de rodas, novos, to
dos na base dc ll itação de 1 795 160».

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, de 
21 de Setembro de 1984, inserto no Boletim Oficial n.“ 40/ 
/84, de 6 de Outubro, respeitante à nomeação definitiva de 
Celina Lopes Correia, técnico profissional de l.° nível de 
2 > classe, provisório, do quadro da Direcção-Geral de Saúde, 
foi visado pelo Tribunal de Contas, em 16 de Outubro 
do corrente ano.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de
costume, publicando-se um exempi.ir no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 24 de Outubro de 1984. —O Direc-
tor, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(241)

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais. Director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.® 45199, 
de 29 ds Setembro de 1960, façoi saber que no, próximo dia 
3 de Novembro do corrente ano, pela» nove horas, no re
cinto desta Alfândega sia procederá a venda em hasta pú
blica (1.* praça), das mercadorias abaixo discriminadas 
e constantes do processo administrativo n.® 62/84.

Lote númsro 1: Constltuido por 3 ventiladores de 
pé, com o peso líquido de 21 quilos, na base de lici
tação de 28.507$.

Lote número 2: Constituído por 20 pares de cal
çado de plástico para senhora pesando 8 quilos, na 
base de licitação de 8 510$.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor do praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

Para os devidos efeitos se faz saber QUe ao abrigo do 
disposto no n.® 2 do artigo 41.® da Organização Judiciária, 
o Procurador Sub-Regional da RepúbUca de 2.* classe, 
Júlio dos Reis Mascarenhas, nomeado para o cargo de 
adjunto do Procurador da República na Região da Praia 
assumiu desde 1 de Outubro de 1984, integrahnente a 
responsabilidade da Procuradoria da referiiia Região até à 
data da apresentação do novo titular.

RECTIFICAÇAO

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.“ 26/84. o 
despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras Pú
blicas, novamente se publica o seguinte:

Onde se lê:
Maria Helena Martins Cardoso.

Deve-sc ler; ,
■ Helena Maria Martins Cardoso.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publion lo-íç úm exemplar no Boletim Oficial,

Alfândega da Praia, 24 de Outubro de 1984. — O Direc- 
tof. Aguinaldo Severrno Pires Ferreira de Morais.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praja, 1 de No
vembro de 1984. —O Director-Geral, Noel Monteiro de 
Sousa Fdnto. (242)
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Secretaria de Estado do Comércio e Turismo Freire de Andrade, solteiro, maior, trabalhador, todos na
turais da fre^esia e concelho de Santa Catarina, residen
tes em Ribeira da 3arca.

Que não há outras pessoas que, segurdo a lei, as pre
firam, ou com eles possam concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois 
que os referidos herdeiros são todos maiores e com resi
dências conhecidas e que na hciança existem bens em di^ 
nheiro.

Direcção-Geral do Comércio

AVISOS

Para os devidos efeitos se torna público que o prazo 
normal para a renovação das taxas dos licenciamentos co
merciais e de inscrição dos exportadores e reexportadores 
nos termos dos Regulamentos aprovados pelo Diploma Le
gislativo n." 1 651 e pela Portaria n.“ 8 083, ambos de 30 
de Dezembro de 1967. decorre de 1 a 31 de Janeiro.

Contudo, mediante o pagamento de um adicional igual 
à taxa devida, pode ser efectuado o respectivo pagamento 
durante o mês de Fevereiro, caducando automaticamente 
as taxas aue não forem pagas nos prazos fixados.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Re
gião de Segunda Classe de Santa Catarina do Concelho 
de Santa Catarina, aos 19 dias do mês de Outubro do 
ano de mil novecentos e oitenta e quatro.

O Conservador/Notario, José LuU Ramos Frederico.
Conta;

Artigo 18.0 n.®‘ 1 e 2..........
Cofre Geral de Justiça ..
Taxa de Reembolso ... .
Selos... ................................

70$00
Para os devidos efeitos se torna público que o prazo 

normal para a renovação de inscrição dos importadores nos 
termos da Portaria n.» 13/78, de 11 de Feveneiro. decorre 
de 1 a 31 de Dezembro do ano em curso.

Contudo, mediante o pagamento de uma taxa adicional 
por classe, de valor igual à taxa estabelecida para a 
inscrição na correspondente classe, poderá ser feita a reno- 
vgção nos 30 dias seguintes, caducando automaticamente 
a inscrição que não for renovada nos prazos fixados,

Direcção-Geral do Comércio, na cidade da Praia, 26 de 
Outubro de 1984.—O Director-Geral, Miguel da Costa Mon
teiro.

7$00
EÍOO

25$00

Total ................... 105100

SSo: (Cento e cinco escudos) 
-Registado sob o n.» 164/984.

(243)

Instituto Nacional das Cooperativas

Extracto de Estatutos da Cooperativa de Consumo 
denominada «Unidade e Luta»

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Coopera
tivas, constituiu-s€' por tempo indeterminado uma Coopera
tiva de Consumo denominada «Unidade e Luta» com sede 
em Chã de Fárede, Freguesia de São João Baptista, con
celho de Porto Novo a qual, para além dos objectivos consa
grados no artigo 7.° da mencionada Lei, fixou como seus 
mais os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribui
ção de bens de consumo de utilidade doméstica, 
uso corrente e factores de produção em condi- 
çí^es favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o poder de compra real dos seus coope
radores, contribuir pela melhoria das suas con
dições (Í3 vida e dos seus respectivos agrega
dos domésticos;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exece-
dentes da produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e créditos com
vista a libertar os seus membros do crédito 
usurário e apoiá-los nos seus esforços de pro
dução;

e) Contribuir e participar em acções e programas
que visem a formação Cooperativista, capa

citação profissional técnica dos seus membros, 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos 
princípios de dieta alimentar e de economia 
familiar;

f) Zelar pala promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico.

O capital da Cooperativa, é variável e ilimitado, foi 
fixado no valor mínimo de 1001000$ (cem mU escudos), 
sendo de 1 000$ mil escudos a parte social da cada coope- 
rador. A Cooperativa adoptou os seguintes órgãos: Ai 
Assembléia Geral, o Conselho de Direcção e a Comissão 
de Controle, sendo representada em .iuízo e fora dele pelo 
presidente do Conselho de Direcção. A responsabilidade dos 
cooperodones é limitada no valor de 20 000$ (vinte mil es
cudos). A Cooperativa encontra-se registada sob o n.® 63/84 
a fls. 63 do Livro «Matrícula» de Registo de Cooperativas.

Praia, 25 de Outubro de 1984. — O Secretário Executivo, 
Estevão Barros Rodrigues,

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral do» Registos e do Notariado

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 

da Região de 2.* Classe de Santa Catarina

HABILITAÇÃO NOTARIAL

José Luís Ramos Frederico, conservador/notário dos Re
gistos s Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina, República de Cabo Verde:

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que 
por escritura, lavrada em dezoito de Outubro do corrente 
ano, nes'te Cartório, de folhas trinta e dois verso a trinta 
e três, do livro de notas para escrituras diversas número 
dois barra A, foi celebrada uma escritura de habilitação 
notarial, por óbito de Aníbal Freire de Andrade, de setenta 
e cinco anos de idade, no estado de casado com Isabel Joana 
Monteiro, que era natuval que foi da freguesia e concelho 
de Santa Catarina, filho de José Freire de Andrade e 
de Adelaide Vaz Varela, resident? que foi no sítio de 
Ribeira da Barca, sem teswmenio nem qualquer outra 
disposição de última vontade.

Mais certifico que na operada escritura foram decla
rados como únicos herdeiros a sua mulher Isabel Joana 
Monteiro e os seus filhis João Baptista Monteiro Freire 
de Andrade, engenheiro agrônomo, casado sob o regime 
de comunhão de adquiridos com Ana Maria Gonçalves 
de Pina, residente na cidade da Praia; Pedro Monteiro 
Freire de Andrade, trabalhador, casado sob o rcgimo 
comunhão de adquiridos com Olinda VeríSsimo Lubrant^ 
residente actualmente em Portugal; Maria Luisa Monteiro 
Freire, doméstica, casada sob o regime de comunhão de 
adquiridos com Eduino Barbosa Vicente, sasidente tam
bém em Portugal; Maria da Conceição Monteiro Andrade, 
solteira maior, doméstica; Joaquim Monteiro Freire de 
Andrade, solteiro, maior, trabalhador e Salvador Monteiro IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


